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ESTADO DO PARANA

GABINETE DD PREFEITO

• EI N. o 945/88

DATA: 20.09.88.

SÚMULA : Autoriza doação de lotes urbanos a
MITRA DIOCESANA DE PALMAS.

A Câmara Municipal de Corc~el Vivida, Estado do
• aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - Fica o Executjvo Municipal au-
2~ào a proceder doação à MITRA DIOCESANA DE PALMAS, CGC (MF) sob
=.661.264/0001-95, de dois lotes urbanos nºs 17 e 18 da quadra

_~. ~ocalizados no Loteamento Jardim Maria da Luz, nesta cidade,
~~~a total de 900m2(novecentos metros quadrados), e o lote nº 04
_~~ra nº 05. do Loteamento Parque Residencial Frizon com área õe

~~atrocentos e cinquenta metros quadrados).

Art. 2º) - A doação dos lotes urbanos de
:_~~a o artigo primeiro da presente Lei, õestinar-se-ão a (JnSlru
~~ cuas Igrejas Católicas.

Parágrafo Único - Se no prazo de 03 (três)
~ao tiver a destinação prevista neste artigo, reverter-s~-30 ao

o~ imoveis previstos nesta Lei.

~e sua publicação,
Art. 3º) - Esta Lei entrará e~ vi20~

revogadas as disposições em cori t rari o .
na

Gabinete do Prefeito Municipal dE Coronel
~stado do Paraná. aos 20(vinte) dias do mês de Setembro de

:~Oº da RepGblica e 33º do Municipio.
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